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Ex. moSr. Presidente da Assembleia da República

Uma das marcasmais importantesda governaçãoportuguesados últimosanos tem a ver com as

mudançasnosectorda energia.

Para alémde uma apostaestratégicae de futuronas energiasrenováveisa políticade energiaem

Portugalapostouseriamentenanecessáriadiversificaçãodasfontese doconsumodeenergia.

Acrescemà necessidadede diversificaçãofactoresambientais- na busca de fontes de energiae

combustíveismenos poluentes- e tambémfactoreseconómicos- na procurade combustíveismais
acessíveisdo pontode vistaeconómico.

É nestesdoisfactoresambientaise económicosqueo GPLé cadavezmaisinteressante:

Assim,e sobo pontodevistaambiental: .

a) Umveiculoa GPLemite20vezesmenosquantidadede NOxdoqueumveiculoa diesel;

b) Umveiculoa GPLgeramenos14a 10%menosemissõesde C02 doqueveículosa diesel;

Por outro lado e, não menos importante,e sob o ponto de vista económicoe de defesa dos

consumidores,é o factode o GPLser substancialmentemaisbarato(beneficiade um quadrofiscal mais

favorável)e aumentaa segurançano abastecimentonamedidaemquetem múltiplasorigens(gásnatural

e petróleo).

Considerandoque as normasjurídicasaplicáveisresultamde doisdecretos-lei(159/91de 25 de Maio,

revogadopelo Decreto-Lein.o136/2006)que estabelecemalgumaslimitaçõesquer ao estacionamento

destas viaturasem locais fechadosquer em locaissituadosabaixono nível do solo, mas tambémna

imposiçãode um dísticoidentificador,parece-nosque essas limitaçõessão no sentidode não facilitare,

até dedificultara utilizaçãodestasviaturasem Portugal.

Poroutro lado,e peseemboraa necessáriae primordialsegurança,Portugalé umdos poucospaíses

europeusondeexistemeste tipo de limitações(tal comose observano quadroseguinte,fornecidopela
APETRO-anexo).

Nestes termos, colocoatravés de V. Exa.as seguintesperguntas ao Secretáriode Estadoda



ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Energia e Inovação:

1. O actualregimelegal,proibindoo estacionamentodeviaturasGPLemlocaisfechadosquerem
locaissituadosabaixono níveldo solo,mastambémna imposiçãode umdísticoidentificador,
resultadealgumaimposiçãoporpartedaUniãoEuropeia?

2. Estáo Governodisponívelpararevero actualregime,facilitandoe incentivandoestetipode
combustívelmaisbaratoe ambientalmentemaisinteressante?

Paláciode SãoBento,30de Outubrode2010.
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